
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

COORDENADORIA DAS CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO E DE 
DIREITO PRIVADO

 

SESSÃO Nº 30

PAUTA DE JULGAMENTO 
SESSÃO VIDEOCONFERÊNCIA

TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
           SESSÃO DO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2025, ÀS 9H. 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE 

PRESIDÊNCIA DO(A) DESEMBARGADOR(A) : JOSEMAR LOPES SANTOS
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: DR.(A). RITA DE CASSIA MAIA BAPTISTA
SECRETÁRIA: AURA CELLES REIS DE ALMEIDA

COMPÕEM A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO OS SENHORES DESEMBARGADORES: 
TYRONE  JOSE SILVA 
JOSEMAR LOPES SANTOS 
ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA FILHO
GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR
MÁRCIA CRISTINA COELHO CHAVES

LIDA E APROVADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

COORDENADORIA DAS CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO E DE 
DIREITO PRIVADO

SESSÃO Nº 30
PAUTA DE JULGAMENTO

 SESSÃO VIDEOCONFERÊNCIA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

SERÃO JULGADOS PELA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, TERÇA-FEIRA, 07 DE 
OUTUBRO  DE  2025,  ÀS  NOVE  HORAS,  OU  NÃO  SE  REALIZANDO,  NAS  TERÇAS-FEIRAS 
SUBSEQÜENTES OS SEGUINTES PROCESSOS: 

PEDIDO DE VISTA DES. GERVÁSIO SANTOS

1-APELAÇÃO CÍVEL  N. 0820579-79.2020.8.10.0001 - SÃO LUÍS
APELANTE: JOSÉ MATIAS MOREIRA

ADVOGADOS:
ANA CRISTINA BRANDÃO FEITOSA (OAB/MA 4.068) E THALES 
BRANDÃO FEITOSA DE SOUSA (OAB/MA 14.462)

APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA

PROCURADORA: SAHAMIA ISABEL BEZERRA FERREIRA

RELATOR: DES. JOSEMAR LOPES SANTOS

PROCURADOR: DR. PAULO SILVESTRE AVELAR SILVA
PARECER: 
[…] PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO

RETIRADO DA SESSÃO VIDEOCONFERÊNCIA DO DIA 09/09/2025
PEDIDO DE VISTA DO DESEMBARGADOR GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR, APÓS O 
VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR JOSEMAR LOPES SANTOS, PELO CONHECIMENTO E 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

SUSTENTAÇÃO ORA REALIZADA PELA ADVOGADA TERESA NINA BRANDÃO MARQUES – OAB 
18993.
__________________________________________________________________________________________
PEDIDO DE VISTA DES. JOSEMAR

2-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0819581-43.2022.8.10.0001 – SÃO LUÍS
1ª APELANTE TOCANTINS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA: BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA NUNES (OAB/MA Nº 2.697)

2º APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS/MA

PROCURADORA: SAHAMIA ISABEL BEZERRA FERREIRA

APELADO: ISAAC NEWTON SOUSA SILVA

ADVOGADO: ISAAC NEWTON SOUSA SILVA (OAB/MA 18.165)

RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCURADORA: DRA. RITA DE CASSIA MAIA BAPTISTA
PARECER: 
[…] QUE OS RECURSOS SEJAM CONHECIDOS, AFASTANDO-SE AS PRELIMINARES SUSCITADAS, E, 
NO  MÉRITO,  NEGADO  PROVIMENTO  ÀS  IRRESIGNAÇÕES  DEFENSIVAS,  PARA  MANTER  A 
SENTENÇA VERGASTADA EM TODOS OS SEUS TERMOS.
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SESSÃO VIDEOCONFERÊNCIA DO DIA 09/09/2025 – PEDIDO DE VISTA DO DESEMBARGADOR 
JOSEMAR  LOPES  SANTOS,  APÓS  O  VOTO  DO  DESEMBARGADOR  RELATOR  GERVÁSIO 
PROTÁSIO  DOS  SANTOS  JÚNIOR,  PELO  CONHECIMENTO  E  PARCIAL PROVIMENTO  DOS 
RECURSOS, EM DESACORDO COM O VOTO DO DESEMBARGADOR SUBSTITUTO JAMIL DE 
MIRANDA GEDEON NETO, PELO ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DE VIA 
ELEITA PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA E JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
__________________________________________________________________________________________
QUÓRUM ESTENDIDO

3-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0807779-24.2017.8.10.0001 – SÃO LUÍS
APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS

PROCURADOR: JOÃO SIMÕES TEIXEIRA 

APELADO: GDR PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A

ADVOGADAS: 
DAYENY  CARDOSO  DE  OLIVEIRA  (OAB/MA  Nº  10.988),  LUANA  DE 
AZEVEDO CORTEZ (OAB/MA Nº 15.872)

RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCURADOR: DR. PAULO SILVESTRE AVELAR SILVA
PARECER: 
[…] PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO 

ADIADO  EM  CUMPRIMENTO  AO  ART.  942  CPC  E  ART.  656  RITJMA,  APÓS  O  VOTO  DO 
DESEMBARGADOR  RELATOR  GERVÁSIO  PROTÁSIO  DOS  SANTOS  JÚNIOR,  PELO 
CONHECIMENTO  E  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  VOTO  CONTRÁRIO  DO  DESEMBARGADOR 
JOSEMAR LOPES SANTOS,  PELO CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO, 
ACOMPANHADO PELA DESEMBARGADORA MÁRCIA CRISTINA COELHO CHAVES. 
_________________________________________________________________________________________
QUÓRUM ESTENDIDO 

4-APELAÇÃO CÍVEL 0816118-73.2022.8.10.0040 – IMPERATRIZ
APELANTE: ANTONIA PEREIRA GOVEIA DA SILVA

ADVOGADOS:
BENEDITO JORGE GONÇALVES DE LIRA
OAB/MA 9.561

APELADO: MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS

PROCURADOR: ELIAS SANTOS 

RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JUNIOR

PROCURADORA: DRA. RITA DE CÁSSIA MAIA BAPTISTA
PARECER: 
[…] PELO CONHECIMENTO, QUANTO AO MÉRITO, DEIXA DE OPINAR

SESSÃO VIDEOCONFERÊNCIA DO DIA 09/09/2025 - ADIADO EM CUMPRIMENTO AO ART. 942 CPC 
E ART. 656 RITJMA, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR GERVÁSIO PROTÁSIO DOS 
SANTOS  JÚNIOR,  PELO  CONHECIMENTO  E  PARCIAL  PROVIMENTO  DO  RECURSO, 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS, EM DESACORDO COM O 
VOTO  DO  DESEMBARGADOR  SUBSTITUTO  JAMIL  DE  MIRANDA  GEDEON  NETO,  PELO 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA E 
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
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__________________________________________________________________________________________

QUÓRUM ESTENDIDO 

5-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0819299-82.2022.8.10.0040 - IMPERATRIZ

APELANTE: MARIA ELINETE NASCIMENTO SILVA

ADVOGADOS:
BENEDITO JORGE GONÇALVES DE LIRA
OAB/MA 9.561

APELADO: MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS

PROCURADOR: ELIAS SANTOS 

RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JUNIOR

PROCURADOR: DR. PAULO SILVESTRE AVELAR SILVA
PARECER: 
[…] PELO CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO.

SESSÃO VIDEOCONFERÊNCIA DO DIA 09/09/2025 - ADIADO EM CUMPRIMENTO AO ART. 942 CPC 
E ART. 656 RITJMA, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR GERVÁSIO PROTÁSIO DOS 
SANTOS  JÚNIOR,  PELO  CONHECIMENTO  E  PARCIAL  PROVIMENTO  DO  RECURSO, 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS, EM DESACORDO COM O 
VOTO  DO  DESEMBARGADOR  SUBSTITUTO  JAMIL  DE  MIRANDA  GEDEON  NETO,  PELO 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA E 
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
__________________________________________________________________________________________

QUÓRUM ESTENDIDO 

6-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0819297-15.2022.8.10.0040 - IMPERATRIZ

APELANTE: MARIA DAS DORES DE SOUSA

ADVOGADOS:
BENEDITO JORGE GONÇALVES DE LIRA
OAB/MA 9.561

APELADO: MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS

PROCURADOR: ELIAS SANTOS 

RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JUNIOR

PROCURADORA: DRA. RITA DE CÁSSIA MAIA BAPTISTA
PARECER: 
[…] DEIXA DE OPINAR

SESSÃO VIDEOCONFERÊNCIA DO DIA 09/09/2025 - ADIADO EM CUMPRIMENTO AO ART. 942 CPC 
E ART. 656 RITJMA, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR GERVÁSIO PROTÁSIO DOS 
SANTOS  JÚNIOR,  PELO  CONHECIMENTO  E  PARCIAL  PROVIMENTO  DO  RECURSO, 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS, EM DESACORDO COM O 
VOTO  DO  DESEMBARGADOR  SUBSTITUTO  JAMIL  DE  MIRANDA  GEDEON  NETO,  PELO 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA E 
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
__________________________________________________________________________________________
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QUÓRUM ESTENDIDO

7-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0819314-51.2022.8.10.0040 - IMPERATRIZ

APELANTE: MARIA LUZIA SOUSA RODRIGUES

ADVOGADOS:
BENEDITO JORGE GONÇALVES DE LIRA
OAB/MA 9.561

APELADO: MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS

PROCURADOR: ELIAS SANTOS 

RELATOR: DES. GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JUNIOR

PROCURADORA: DRA. RITA DE CÁSSIA MAIA BAPTISTA
PARECER: 
[…] DEIXA DE OPINAR

SESSÃO VIDEOCONFERÊNCIA DO DIA 09/09/2025 - ADIADO EM CUMPRIMENTO AO ART. 942 CPC 
E ART. 656 RITJMA, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR GERVÁSIO PROTÁSIO DOS 
SANTOS  JÚNIOR,  PELO  CONHECIMENTO  E  PARCIAL  PROVIMENTO  DO  RECURSO, 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR JOSEMAR LOPES SANTOS, EM DESACORDO COM O 
VOTO  DO  DESEMBARGADOR  SUBSTITUTO  JAMIL  DE  MIRANDA  GEDEON  NETO,  PELO 
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA E 
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
__________________________________________________________________________________________

8-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0810153-69.2024.8.10.0000
AGRAVANTE: DAVISON LUIS REIS CUNHA

ADVOGADOS:
ADRIANO BRAÚNA (OAB/MA 14.600) E MARCELO FRAZÃO (OAB/MA 
15.312)

1° AGRAVADO: 
CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE 
PROMOÇÃO DE EVENTOS - CEBRASPE

ADVOGADO : DANIEL BARBOSA SANTOS (OAB/DF 13.147)

2° AGRAVADO: ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADOR: GIOVANNA WAIN SAN LAU

RELATOR: DES. JOSEMAR LOPES SANTOS
SEM PARECER

__________________________________________________________________________________________
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9-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0824330-72.2023.8.10.0000
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ/MA

PROCURADORA: ZILMA RODRIGUES NOGUEIRA

AGRAVADA: ANTONIA ELINARDA DA SILVA

ADVOGADO: GLEYDSON COSTA DUARTE DE ASSUNÇÃO (OAB/MA 17.398)

RELATOR: DES. JOSEMAR LOPES SANTOS
 SEM PARECER

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", SÃO LUÍS,  11 DE SETEMBRO DE 2025

DESEMBARGADORA MÁRCIA CRISTINA COELHO CHAVES
PRESIDENTE DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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